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SANTO ANTÔNIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de rnãos dadas corn o povol

Ge5tão 202L/2024

TERMO DE RATIFICACÃO
DISPENSA DE LICITACÃO O5OI2O2I

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal Jose Arimateia Vieira Alves, tendo em vista as justificativas
apresentadas pela Comissão de Licitação e pela Assessoria Jurídica do Município, sobre a
contratação direta por dispensa de licitação, fulcrada to aÍt.24 inciso II da Lei 8.666/93, no valor
total de R$ 10.500,00 (dez mil e quiúentos reais), tendo como objeto a Contratação de empresa
especializada em consultoria, para acompaúamento da tramitação de projetos, convênios e demais
assuntos de interesse do Município de Santo Antônio do Leste-Ml em Cuiabá-MT.

Resolve RATIFICAR o presente processo a favor de Empresa: AI\IDERSON VIDAL
ÀssEssoRIA E RELAÇÔES PUBLICAS EIRELI -CNPJ: 42.411.472t0001-87, com sede na
RI (LOT PRQ ELDORADO) N" 105, QUADRA 19A LOTE l0 I I 12 13, no 105, bairro: Alvorada
na cidade de Cuiabá - MT, CEP: 78.048-832 e ordenar sua publicação em cumprimento ao disposto
no art. 26 da Lei 8.666/93.

Santo Antônio do Leste-MT, 26 de outubro de 2021

JOSE ARIMATEIA ALVES
PREFEITO MIJNICIP
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UCtÍAçÂO
ÍERIO DE RÂNHCAçÃO . DlsPÉr(SA OE UCITAçÃO O5O/202I

ÍERXO DE RAnECÂÇÀO

olsPENsÂ DE L|CÍÍAçÃO OíI2O2I

O Exrno- SÍ. Pí!Íêilo Munidpal Joee fuimãtêiâ Vieir-à Avês, têndo em vista

as justifcalivâs ap.lsêÍrtâdâs pcL Co.nbsáo dê Ucitação ê pdâ Assasso
ria JlrÍdice do Municipb, sôbl! a cdtrataÉo direta por dispcnsa de licita-

Éo, tuk àda no aít 24 indso ll da Lêi 8.666/83, no v.loí total dê Ri 10.

500,00 (dêz Ííil . quintÉrlbs re.b), tedo corÍro objêb a conb"âtaÉo de

emp.êsa êtpêcielizada êm consultoda, pala acompanhamênlo da bamita-

Éo dê pÍojêt6, coovênios e damais arsüntoa de intareisc do MunicÍÍrin

de Sento Aitônio do Ls!ê|,ÍT, .m Cuiâbá:À/ÍÍ.

R*olve RATIFICAR o píÊsêntc p.ocê3ro a ÍevoÍ dê àíprGâ: ANDER-
so§ vrDAL ÂssEssoRla E REUçÔES PUBucas ETREU 4NPJ: ,í2.

ilíífi2lÍxroí{r, co.Ít..dô n Rl (LOT PRQ ELOORÂDO) No 105, QUA-
DPÂ l9A LOTE 10 í 1 í2 í3, no 105, b.iÍÍo: Àvoreda, nâ cid.dê dê Cuiabá

- MT, CEP 7E.Oa6{32 a qdco.í $e puôlic.Éo êm .urp.imênb âo dis-
po3to no aÍt 26 da Lei 8.866/93.

Saato Anlôoio do LesHtfT, 20 dê ouhrb.D dc 202í

JOSE ARIIAÍEI,À VIEIRA ALVES

PREFEÍTO MUNIOPAL

UCÍTÂçÃO
coHTR TO }{-. 0ítÍ202í - |NEIG|B|UOADE l]0í/202í

CONTRAÍO N.' O$zIPI
INEXIGIBIUDADE OOí202í

PROCESSO ADI|iI|STRATWO (x1,42021

Pêlo prêscírtê inrbumênto pafticülaÍ quc Ézêm ênbê !i, de um lado. o Mu-

niclÍ*, dc S*b Ar*Lú do t d{T, lÍúcrito no CNPJ sob o n-o 042'17.
362/0001&,rcom .êd.ha Av. G.iâ, Íf 3ôr, Baing J.dim Santa lnês,

sifuado na cirâdê dê Sanb fuühb do LGCê,IÍT. nãslê ato ,eprerêntado
por selr Prícito o Sr- JOSÉ ARIUATEIÀ VIEIRA ÂLVES, brGileiro. casa-
do. port do. de Cadrlâ d! ldêôfxred! - Rêgbtro Geral lf 1,{428342 SSP/

MT ê hscrilo rb Cadasto dê Paaroa Fl*:a do Miniíérb de Fâzêida sob
o M 867.7í 5.741-72, rt lr.nt! n Ru. Sârgado Filho, No 137, BairÍo Cê.}.

bo, CEP 78-62&{)fl}, n d. cir.dê dê S.n!o Antônio do Lê3tê - MÍ, dê-

nominâdo COfrtRAfÁX?E, . do outo Ldo, BOOUINHAS APREI,IOIZA-
GEI E AliltESSOEl,A LTDÀ f..so. iurÍdic. dê dirdb priyâdo, d.v ra.
Ír€nlê insc.ib no CNPJ/MF lob o rP 09.í18.97/0001-35, com êndêGço
na RUA HERttlNlO PINÍO QUADRA l.lp G38 VlLÂ SILVA PINTO, runicl-
pio de BAURU - SP, dor.y.nt dlm,rlinade siÍnphsÍíentê COÂÍrRAfÁ-
OÁ. trem jusb a ao.l@do o Flaêírtc conhâto de pEstaÉo dê sêrviços,

rEdàr*e as dáuallias a condl)ó.s qu! !êguem:

CúUSULA PRITE'RA - OBJEÍO

Oí.1. conra!fuo d..mir... .sp.ci.liz.d. o.n ío.m.ção p.dâgógi-
ca para Paoú..ao.G do Ensino Fundm. âl a EducrÉo lafantil. Tô,
ma: Os a alvat da ApruÉizagam a lálodo do Ensino.

cúusuLA SEGUNDA- iEGrrE DE EXECUçÃO

02.í . O rêgime dc êxêdrÉo e sa, úilizado sêaá o dê cxeqrÉo irÊiÍata. Àa
ínodãlljedê de empreitada poa prÊçô rrÍritáb.

CúUSULA TERCEIRA - Do FUNDAIIEI{'o LEGAL

3.1. E+ cdltr rê lrod lrlh n in xbibíidádê no 00í/2021, sê con-
substancj. nos di.po§ti\ro6 da L.i FGdq-., no8.66ô93 alErãdo pela Lêi no

8-844/9,1 ê $a3 alafegôaarpoatarixB.

cúusulA auanÍa - Do pREço E col{DlçóEs DE pacaHElfÍo

0.1.1 , O vato. total da prêstâÉo dê seavir)oa. objêto do paesente oonrato é
de Ri 7-326,00 (Êêi. mil trczenlo! c únte. seÊ,!âis)

0,12. O pagamênto eêrá .íêtuãdo G.n até 24 (vinb . qu.uo) horas aÉs a

eÍeüva reelizâção dos sêÍviç6, ríGdianb apre-ranbÉo da notâ FÉcal dê-

vidamêntê âtestâdá pêlc Sêtoa compelenta.

0i1,3. Os pagarnenlos esÉo condiionedG â apÍêsentação da5 respecti
yâs fâfures ê cêalidóês negalivas vtent s (Cêrtidáo nêgatiya conjlrnta íê-
derá|. cêítidão negeüva de débit6 Eabâlhishi. c..tidõGa negâti\ras dê dê
bitos êstâduais, cêÍtidão d. ícgularidade do FGTS ê c.rlidão nêgáiva mu-

nicipâl).

cúusutÁ outNTA - t o PRÀzo DE $GÊllcta Do coNTRATo

05.í. O prazo dê vQênda do presêntê conü'alo sêrá de €0 (sêssênta) dies,

podendo sêI pro.rogado n ío.rna do ail 57 da l.i 6-666/93-

cúusutá sErra - DA ExEcuçÃo Do sERvtço

6.1. A capeciteçâo !êÉ no municlpk de S.nto Antônb do Lest! - Mf, pe.

dêido sêr rêálizâdâa 14 ttoras dê íoarÍtaÉo palacnàl c 16 hor.s dê ioa-

mâÉo onliôê, sêndo dê rÉponsatilidadc dê o írrnidpi, pÍovirencia, um
ambientê Ísico pâ-â as íoíneÉês prês6nciâs (E!êolâ Domingos Azzolini)-

cúusuu sÉn a - DA aLrERÂçÃo Do coNTRATo

7.1. O pr€ante conhato podeÉ sar alt rado da aooído oo.n o arl 65 dâ

Ld M 8.6ô6/93, co.rl as dêvidas iurüfcâWas co.íb.mê . se$/ir:

7.1 ,1 . Unihte6lrÍEitê peh AdministraÉo nos sê9uintr3 casos:

â) Quendo houve. rpdifc.Éo do sê.viço o{ dalflfat Grpêdfc.çôe., pâ-

re mêlhoa edêquâçáo téciica a6 sêus otiêliyoi;

b) Quando nêcêsráÍiâ à mod:ficaÉo do t/álor contráfuâl êm docoÍÍÊnciâ
de âcfllsciíio ou dihinuiÉo guantitativa dê seu atwbo. no6 fimnes pê,mi-

üdo. por esta Lei;

cúusurâ oÍÍava - oas pENÂuoADEs caBÍvEM E Dos valo-
RES DAll ITULTÀS

8.íÁs pendk adea cdttratreis 3arão êÍêtuâdrs poÍ Írb dê âdveÍtência
wô.| ou 6cÍite, multes, r..!itsô3 do cohketo, dldáraÉo dê idooêir.de
e suspênsão do di Êito dc lkjtâr ê coi@r, dr tddo com o capÍtulo IV
dâ Lei Federâl no 8.666r€3 ê §.res altêraçôês postêrixG!-

cúUsULÂ NoNA - DAs oBRIGAçÔES oA CoT{TRAÍAI,A

.) Exêorter 06 servioos do objeto deste hruurÍrenb n6 EÍmoc êdâbêlê-
c*ros êm conHo- - i
b) EncaminhaÍ a Nota Fiscal d€ saÍviçoa enlrêguês par'â po6têíior ênc+.
minharnenb à Secrüa.Ê Munlip.l d. PREFATURA I fiÍn dê êÊüy.Éo
do pagamento devilo:

c) Aprêsênlar. junto com a Notá Fiscal, 06 dGrnEllioc que compaovam a
rêgularidade com â Sêguridedê Social (CND). o FGTS (CRF) ê quileÉo
dê hibutos ê contibuftFes municipais;

d) Prestar êsclarecimentG que Íorem solicitadG pêlâ PREFEITURA. cu-
jai rêdamaçóes 5e obrigE e aEndêr pÍontarisrta: '

o) Assumií, âinde, a Íesponsabüidade poa lodaa as plovidéncias ê obri-
geçóês eslabêlêcjdas n lêgislção G6p.clÍrcâ d.::iajdantê9 da frabalho
quândo, e.n ocoÍancia da êspécjê. íorem vniaÍra3 os llêus êtnpílgedêt no
desêmpenho do3 sêrvÍFs dê êÍrt!!a oü sn cqrxão'coíi elês, aiíde quê
oco.rftros em dêpêrdênciâs da PREFEÍIUM; .;
0 Náo Faníerir e têrrdros, quêí btal oo pdcialmêoE, o otrielo a sêÍ coÍt-
fetado, sêm a devüla anuênciâ dá PREFEITURÀ

g) Rêspoisabilizar-.ê pelos údo. ê dâa€ d€coarliib3 À oOpto, O" ."--
do co.n o5 artigG 1a '13 . 17. 27, do Códip d.D!ôr. do Consumido.
(Lêi no 8.078. dê I S9O):
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